
 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA Nº                 - CM 
(Medida Provisória  nº 644, de 2014). 

 

 Dê-se  a alínea “b” do inciso II do art. 8º da Lei 9.250, de 26 de dezembro de 1995, na forma do art. 1º da 

Medida Provisória nº 644, de 2014, a seguinte redação: 

 

Art. 1º A alínea “b” do inciso II do art. 8º, da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

 

“Art. 8º .................................................................................................................. ................ 

 

II - .......................................................................................................................................... 

 

a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, 

fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com medicamentos, 

medicamentos de uso contínuo, exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e 

próteses ortopédicas e dentárias; 

.............................................................” 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda visa atender o que estabelece o art. 6º, da Constituição da República Federativa de 

1988, os direitos sociais garantidos a todos os cidadãos brasileiros e, dentre eles, está o direito à saúde. 

 

Ocorre, pela incapacidade governamental, hoje grande parte dos medicamentos de alto custo não são 

efetivamente distribuídos a todo e qualquer cidadão, mesmo este respeitando seu dever, também 

constitucional, de contribuir com a previdência social. Logo, nada mais justo do que possibilitar o desconto 

no Imposto de Renda da Pessoa Física (IRPF) de gastos com medicamentos, conforme o disposto na 

proposição. 

 

 

Sobretudo no que se refere aos medicamentos de uso permanente, a conveniência de  suprir a lacuna da lei 

é mais do que evidente, necessária e justa.  

 

Estimamos que é nulo o impacto financeiro e orçamentário da medida proposta pela razão elementar de que 

essa espécie de despesa de saúde está implícita no conjunto dessas despesas e sua explicitação, no texto 

legal, produz efeito financeiro menor do que o aumento vegetativo observado nas outras espécies de 

despesas de saúde já constantes da legislação, podendo até mesmo acarretar diminuição de despesas de 

internação supérflua   

 

Nesse sentido, rogo o apoio de meus nobres pares à aprovação integral da presente proposição. 
 

Sala das Sessões, em         de                         de 2014. 

 

ALFREDO KAEFER 

Deputado Federal 

PSDB/PR 
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